
 

 

 

 

Projeto de Lei no 119 /2025 
 
 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOTELHOS PARA 2026. 
 

Emenda de Apropriação de Despesa no 07/2025 
 

 

 

Autor: Vereadora MICHELLI APARECIDA MARTINS 

Modalidade da emenda: Emenda individual impositiva 

Base legal: Constituição Federal, art. 166, § 9o e seguintes, e Lei Orgânica 
Municipal, art. 128-A.  
 

 

a) Ficam inseridas na proposta orçamentária do Município para 2026 as dotações 
abaixo discriminadas, destinadas à cobertura das seguintes despesas e 
finalidades: 

I  -  Órgão:  02 – Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
Função: 08  Assistência Social 
 
Subfunção: 08.241– Assistência ao Idoso 
 
Programa 08.241.0032 – Assistência ao Idoso 
 
Projeto atividade: 2.017 – Man. Ativ. De Assistência ao Idoso 
  
3.3.50.43 Subvenções sociais............................................... R$ 36.729,53 
 

Finalidade: Repasse de subvenção ao Abrigo Antônio Frederico Ozanam do 
Distrito de Palmeiral. CNPJ: 01.137.915/0001-06 para manutenção das 
atividades de assistência ao idoso. 

 

 

II  -  Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função: 08  Assistência Social 

Subfunção: 08.243  Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa: 08.243.0031 Atenção A Criança E Adolescente 

   Projeto Atividade: 2.016 – Man. Ativ. De Fortalecimento de Vínculos.  

33.50.43 Subvenções Sociais.............................. R$ 36.729,53 

Finalidade: Repasse de subvenção a Obra Social do Menor Carente de Palmeiral 
(Nosso Lar). CNPJ: 03.782.434/0001-89 

 
  



 

 

 

 

III -  Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.06– Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10  Saúde 

Subfunção: 10.301  Atenção Básica 

Programa: 10.301.0027 Estratégia de Saúde da Família 

   Projeto Atividade: 1.025 – Aquisição de Móveis e Equipamentos para PSF.  

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente. ....................................R$ 73.459,06                  

Finalidade:  Estratégia Saúde da Família (ESF) do Distrito de Palmeiral, para aquisição 
de equipamentos e materiais destinados à sala de fisioterapia e demais setores da 
unidade, contemplando: Eletrocardiógrafo; Três impressoras (sendo uma para a sala 
de TFD, outra para o médico e uma para a vacinação);Dois computadores (um para a 
recepção e outro para a sala de TFD); Materiais e equipamentos necessários para 
compor a sala de fisioterapia 

 
RESUMO DAS DESTINAÇÕES: 
 

 

Valor total p/ Despesas com Ações e Serviços de Saúde:    R$ 73.459,06 

Valor total para outras destinações:       R$ 73.459,06 

VALOR GLOBAL DESTA EMENDA:       R$ 146.918,13 

b) Como fonte de recursos para a cobertura das despesas indicadas indicado no item 
“a” acima, fica reduzido valor correspondente na seguinte dotação: 

Órgão:   02 – Executivo 

Unidade:  02.99 – Reserva de Contigência 

99.999.9999.9.999 – Reserva de Contingência 

9.9.99.99 – A Classificar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 146.918,13 

c) Deverá ser feita pelo Poder Executivo a consolidação do orçamento após a 
aprovação da proposta orçamentária, ajustando-se todos os quadros e 
classificações orçamentárias (sintéticos e analíticos) em função da presente 
emenda. 

Câmara Municipal, 29 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

 
MICHELLI APARECIDA MARTINS 

Vereadora 
 
 


